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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
( 

DECRETO N.º 1128/2015 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO S É MULA: EXONERA JANAIS RIBEIR NIB Em 18 4 E ” e OLIVEIRA na forma que especifica: 
ee) fCIONÁRIO 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na 
forma do contido na Lei Complementar n.º 
115/2005, de 27/05/2005 e Lei Complementar 
nº 282/2013 de 30/04/2013. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica exonerada JANAISE RIBEIRO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.304.541-6 do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora do Departamento de Urgência e Emergência, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º 1010/2015 de 04 de março de 2015, este Decreto entra em vigor a partir de 13 de julho de 2015. 

 


